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O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
O BOLETIM OFICIAL E UM JORNAL MUNICIPAL, MANTIDO E  ADMINISTRADO PELO GOVERNO 
MUNICIPAL  PARA PUBLICAR AS LITERATURAS DOS ATOS OFICIAIS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA EXECUTIVA, LEGISLATIVA E JUDICIÁRIA. AS DENOMINAÇÕES VARIAM CONFORME O 
MUNICÍPIO, ASSIM NUNS A DENOMINAÇÃO É DIÁRIO OFICIAL.

SUMÁRIO

REVOGAÇÃO: 113/2021
ART.1º - FICA REVOGADO O ART.1º DA PORTARIA Nº 006/2021 DE 04/01/2021, O QUAL PASSA A 
VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

“NOMEAR, PARA COMPOR A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, DO MUNICÍPIO DE 
MULUNGU, AS SEGUINTES PESSOAS”
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS -
PORTARIAS - Revogação: 113/2021

PORTARIA Nº 113/2021
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     O Prefeito Municipal de Mulungu, Sr. 
ROBERT VIANA LEITÃO, no uso que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município.

                                                    R E S O L V 
E

       Art.1º - FICA revogado o Art.1º da Portaria 
Nº 006/2021 de 04/01/2021, o qual passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“NOMEAR, para compor a Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, do município 
de Mulungu, as seguintes pessoas”:

DIÓGENES SILVA DO NASCIMENTO 
OLIVEIRA - PRESIDENTE E PREGOEIRO -
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CPF Nº 025.629.983-83
FRANCISCO LUCIO DE OLIVEIRA - MEMBRO 
E EQUIPE DE APOIO -  CPF Nº 
244.025.593-91
JANDER PINTO SIDRÃO - MEMBRO E 
EQUIPE DE APOIO - CPF Nº 027.088.273-16
RUTHELLE DE FÁTIMA SILVA ALMEIDA -
SUPLENTE - CPF Nº 057.449.613-05

         §1º A Comissão Permanente de Licitação -
CPL ficará responsável pela realização dos 
seguintes procedimentos licitatório: Dispensa, 
Inexigibilidade, Convites, Tomadas de Preços, 
Concorrência Pública e Pregões.

         §2º Nos procedimentos licitatórios 
convencionais (dispensas, Inexigibilidade, 
Convites, Tomadas de Preços e Concorrência 
Pública) os membros suplentes substituirão os 
titulares em suas faltas, ausências e 
impedimentos.

         §3º Nos procedimentos licitatórios na 
modalidade PREGÃO, o Presidente da CPL 
atuará como Pregoeiro, o qual ficará de logo por 
este ato assim nomeado, substituto nas suas 
faltas, ausência e impedimentos pelo membro 
subsequente, desde que este servidor tenha 
realizado capacitação específica para exercer a 
atribuição.     
                                    
                     
         §4º Os membros titulares da CPL, nos 
procedimentos licitatórios na modalidade 
PREGÃO, atuarão como integrantes da equipe 
de apoio, a qual fica, por este ato, assim 
nomeados, devendo em suas faltas, ausências 
ou impedimentos, serem substituídos pelos 
membros suplentes, respeitada a designação 
supra.

         §5º A investidura dos membros da CPL, ora 
designada, será pelo período de 01 (um) ano, 
vedada a recondução da totalidade dos seus 
membros para a mesma comissão no período 
subsequente.

         Art. 2° - As despesas decorrentes com a 
execução da presente portaria correrão a conta 

das dotações próprias consignadas no vigente 
orçamento.

         Art. 3° - A presente Portaria entrará em 
vigor, na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MULUNGU ESTADO DO CEARÁ EM 09 DE 
FEVEREIRO DE 2021.

Robert Viana Leitão
Prefeito Municipal
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EQUIPE DE GOVERNO

Prefeito

Robert Viana Leitão

Secretaria de Administração e Finanças

Fernao Diego de Oliveira Braz

Secretaria de Infraestrutura

Antonio Hugo Freitas Magalhaes

Secretaria de Educação

Michel Platiny Gomes Martins

Secretaria de Saúde

Raimundo Oscar Silva Júnior

Secretaria do Desenvolvimento
Agropecuário

Francisco Antonio Araujo Camurça

Gabinete do Prefeito

José Heitor Leitão Arruda Filho

Secretaria de Cultura, Turismo e Desporto

Francisco Juscelino Alves de Lima

Secretaria do Meio Ambiente

Carlos Vagner Gomes Costa

Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento
Social

Marileuda Araujo da Silva
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